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Hipólito à censura portuguesa, que mantinha o povo na 

ignorância, não permitindo a leitura da maior parte dos 

livros e jornais que se publicavam na Europa. Ela seria a 

causa do desânimo dos portugueses, pois, na medida em 

que faltava liberdade, diminuía o patriotismo e abatia-se 

o caráter nacional. Em outra circunstância, as injúrias le­

variam os portugueses a mostrar sua indignação. 

Continuam as críticas dos detratores, especialmente 

do Exame dos Artigos Históricos e Políticos que se contêm 

na coleção periódica intitulada Correio Braziliense ou 

Armazém Literário no que pertence somente ao Reino de 

Porugal. Hipólito é sempre acusado de combater o gover­

no português. 

0 processo de independência das colônias espanholas 

na América, uma das preocupações de Hipólito, é exami­

nado em diversas ocasiões. 0 desfecho, para ele, foi fruto 

da má administração das colônias por parte da metrópole 

e da falta de organização interna do império espanhol. 

Surpreende-se o redator do Correio que, mesmo diante da 

anarquia que se instalou após a ocupação do território 

metropolitano pelos franceses e do aprisionamento do rei 

por Napoleão, as colônias ainda tenham continuado sub­

metidas à Espanha. 0 melhor exemplo seria o da Argenti­

na, onde formou-se uma junta governativa, em nome de 

Fernando VII, que deveria se extinguir assim que o gover­

no espanhol se reorganizasse. 

Napoleão Bonaparte ainda ocupa boa parte do Correio 

bem como a expansão de seu império no norte da Europa. 

A cjuestão de uma imprensa livre está presente no re­

gistro da convocação das Cortes Gerais na Espanha. Ape­

sar de não aprovar tudo o que lá foi decidido, Hipólito 

acredita que a aprovação do direito à liberdade de im­

prensa (72 contra 32 votos) trará grandes benefícios à 

Espanha. 
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CORREIO BRAZILIENSE 
DE JULHO, 1810. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOEN8, C. VII. C 1 4 . 

POLÍTICA. 

Collecçaõ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

Providencias de Policia para os Bairros de Lisboa. 

I. 

v y S Corregedores e Juizes do Crime de Lisboa residirão 
dentro dos seus respectivos Bairros, como se acha deter­
minado pelos Alvarás de 30 de Dezembro de 1605 e 25 
de Março de 1742, naõ bastando para satisfazer a esta 
obrigação ter nelles Casas, em que despachem, como se 
declarou pelo Decreto de 24 de Dezembro 1665. A mes­
ma obrigação tem os seus Officiaes. 

II. 
Como pela maior extensão, e continua alteração, que 

tem occorrido nos Bairros de Lisboa depois do anno de 
1608, se naõ pôde observar o que determinou o Alvará de 
25 de Dezembro do referido anno na designação dos sitios, 
em que haÕ de residir os Ministros Criminaes delles, se 
entenderá a sua determinação pelo lugar mais central de 
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cada um dos Bairros; ficando-lhes neste sentido compe­
tindo a livre escolha de Casas para a sua residência. 

III. 

Fazendo impossivel a grande extensão de muitos dos 
Bairros, que os Ministros delles possaõ saber tudo quanto 
he necessário para a conservação da boa Ordem, terá cada 
Bairro alguns Commissarios de Policia, quando os Fogos, 
de que elles se compõem, exceda o numero de dous mil ; 
proporoionando-se o dos Commissarios á maior, ou menor 
extensão, e Povoaçaõ dos Bairros excedentes. 

IV. 

Terá por tanto o Bairro-Alto quatro Commissarios de 
Policia: o de Al fama, dous: o da Mouraria, dous: o d' 
Andaluz, dous : o do Mocambo dous: o do Rocio, hum: 
e o de Santa Catharina, hum. 

V. 

Como aos Ministros dos Bairros he permittida a escolha 
de Casas para a sua residência; e convém ao fim, para 
que se estabelecem os ditos Commissarios, que elles sejaõ 
em differentes ruas, affastadas da residência dos Ministros, 
estes proporão ao Intendente Geral da Policia, tanto os 
sítios de cujos moradores devaõ ser escolhidos os ditos 
Commissarios, como os Districtos, que deve a cada um 
delles pertencer; fazendo designar estes pelo nome das 
ruas, e travessas, que lhe devem servir de limites. 

VI. 

SeraÕ escolhidos para Commissarios da Policia pessoas 
de conhecida honra, probidade, e patriotismo e só os que 
que se achaô empregados nos Regimentos de Milícias, e 
Corpo de Voluntários Reaes do Commercio, que estaõ em 
actual serviço, podem allegar isempçaô deste emprego j 
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porque, em matérias de Policia cessaõ todos, e quaesquer 
privilégios, posto que sejaõ incorporados em direito ; por 
ser esta estabelecida em beneficio público, e proveito dos 
visinhos, e moradores. 

VII. 
Seraõ obrigados os ditos Commisarios a vigiar se nos 

seus respectivos Districtos ha conventiculos^ Assembleas 
clandestinas, e Ajuntamentos perigosos*, se nelles ba pes­
soas de ruim suspeita, assim Nacionaes, como Estrangei­
ras : e se occoi fe qualquer outra cousa, que seja ou pa­
reça prejudicial á segurança pública; e de tudo, quanto 
a estes respeitos houver noticia, daraõ parte aos Miuistros 
dos respectivos Bairros. Quando porém oceorra algum 
caco extraordinário, e que exija prompto remédio, pode­
rão dirigir a parte delle ao Intendente Geral da Policia. 
E nos casos de rixas, e motim, procurarão acudir a elles; 
mandando conduzir os que nelles se acharem aos mesmos 
respectivos Ministros, para o que a Real Guarda da Po­
licia lhes prestará, sem hesitação alguma, o auxilio que 

exigirem. 

VIII. 

Os Ministros dos Bairros acima indicados, proporão ao 
Intendente Geral da Policia as pessoas, que julgarem mais 
idôneas para o dito Emprego; e este dirigirá as ditas pro­
postas ao Governo, com as Informações necessárias para 
a sua approvaçaõ, ou rejeição. E pela Intendencia Geral 
da Policia se passarão os Títulos necessários para o exer­
cicio da Commissaõ. No reverso destes 6e escreverá o 
termo de Juramento, que lhe deve ser conferido pelo Mi­
nistro do Bairro, a que pertencem, o que tudo será gra­
tuito. 
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IX. 

Nenhum Cornmissario de Policia será obrigado a servir 
mais de hum anno: e os que nisto se acharem occu pados, 
seraõ isemptos d'outro qualquer enaargo pessoal. 

X. 

Ainda que pela creaçaõ dos mesmos Commissarios fica 
a Policia mais no alcance dos conhecimentos, que lhe con­
vém obter: como os Districtos saõ extensos, e nenhum 
acontecimento deve ser ignorado dos Ministros dos Bair­
ros, haverá em cada rua um Cabo de Policia, o qual será 
obrigado a dar parte ao seu respectivo Cornmissario de 
todos os acontecimentos do dia, e noute antecedente; po­
derão porém os Ministros dos Bairros ordenar, que di­
rectamente a elles lhes dirijaõ as Partes ; e quando os ca­
sos forem de mortes, ou quaesquer outros crimes, que 
exijaõ huma promptissima providencia, ou um instantâneo 
conhecimento judicial, os Cabos de Policia daraõ imme-
diamentee parte ao Ministro do Bairro. As Partes, que os 
Commissarios receberem dos Cabos, seraõ diariamente par­
ticipadas aos mesmos Ministros. 

XI. 

As nomeações dos Cabos seraõ da competência dos Cor­
regedores, e Juizes do Crime, sem mais formalidade do 
que a de remetterem á Intendencia Geral da Policia uma 
relação nominal de todos os Cabos nomeados, e uma 
parcial aos Commissarios dos districtos, cujas relaçoens 
seraõ remettidas nos mezes de Janeiro, e Julho, por causa 
das mudanças que possaõ occorror. 

XII. 

Somente os Privilégios, que podem servir de issempçaõ 
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para recusar o cargo de Cornmissario da Policia podem 
aproveitar aos que forem eleitos para Cabos. 

XIII. 

Supposto que pela creaçaõ da Real Guarda da Policia 
se estabeleceo um methodo regular de effectivas rondas de 
noite, nem por isso se devem os Ministros Criminaes dos 
Bairros julgar desobrigados de fazer aqueilas, que as cir­
cumstancias exigirem ; e para auxilio dellas a mesma Real 
Guarda da Policia prestará sem delongas as Patrulhas, que 
os Ministros exigirem, como he obrigada pelo Decreto de 
2 de Janeiro de 1802, no §. 16 do Artigo, que regula a 
sua Policia interior. 

XIV. 

Como pela effectiva residência dos Ministros nos seus 
Bairros, fica cessando o motivo, porque as Patrulhas da 
dita Real Guarda conduzem arbitrariamente muitas pes­
soas ás Cadêas, sem primeiro serem apresentadas aos ditos 
Ministros, como devem praticar na fôrma do §. 15 do so-
bredito Artigo, o que he em grande prejuizo da Justiça, 
á qual convém para a instrucçaõ dos Processos, que os 
prezos sejaõ immediatamente examinados pelos Julga­
dores, que os haõ de formalizar, as Patrulhas da Real 
Guarda da Policia observarão o que se acha determinado 
no dito §. levando os prezos em direitura a Casa dos Mi­
nistros dos Bairros, onde saõ apprehendidos; e na falta 
destes, ao do Bairro mais próximo. 

O Intendente Geral da Policia da Corte e Re3*no fará 
exactamente observar estas providencias, dirigindo para 
esse fim todas as Ordens necessárias. 

Lisboa, 28 de Março de 1810. 
JOAÕ ANTÔNIO SALTES DE MENDOÇA. 
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Proclamaçaõ á NaçaÕ Portugueza. 

Portuguezes! Nova oceasiaõ se vos offerece de assig-
nalar o vosso Patriotismo, de colher novos troféos sobre 
os nossos inimigos. Mais temíveis por suas intrigas do que 
pelo seu valor, elles ameaçam as nossas Fronteiras com um 
Exercito, commaadado pelo General Massena. Lembrai-
vos que as Armas Portuguezas triunfam sempre, quando 
pelejaõ pela conservação da própria independência. Lem­
brai-vos que sois os Descendentes dos Guerreiros famosos, 
que lançaram os fundamentos da Monarchia, e souberam 
repellir constantemente seus inimigos, derramando o seu 
sangue, e expondo a soa vida nesses mesmos Campos, que 
mais uma vez seraõ o Theatro da vossa Gloria. 

Se a defeza dos Soberanos, e da Pátria vos tom sempre 
estimulado para obrar prodígios de Valor; que se naõ deve 
esperar de vós, quando acerescem novos eurgentes motivos 
para empenhareis os vossos esforços? Naõ se trata só de 
conservar um Throno, que intentaÕ derrubar a injustiça, 
e a perfídia; naõ se tracta só de salvar a Pátria de um jugo 
de ferro; trata-se também de conservara Religião de nos­
sos Pais ; de livrar a Mocidade Portugtíeza do terrível sa­
crifício de ir acabar em Paizes remotos ; de fugir ao op-
probrio de serdes tractados como escravos rebeldes ; e de 
conservar a vida de tres milhões de Habitantes, que pere­
cerão victimas da fome, da desgraça, e da miséria, se a 
nossa amada Pátria for subjugada. 

Quando porém saõ maiores do que nunca os motivos de 
desenvolver toda a vossa energia, também saÕ maiores do 
que nunca os vossos recursos. Em nenhuma época o Ex-
exercito Português foi taÕ respeitável pelo seu número, e 
pela sua disciplina. Elle he auxiliado pelos valorosos e 
intrépidos Batalhões Britânicos, que tantos exemplos vos 
tem dado de firmeza e bravura. Pouco se deve temer a 
sorte da Guerra, quando se conhece a disciplina dasTro-
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pas, e a perícia dos Generaes, que tem repetidas vezes 
humilhado o orgulho dos inimigos. Vós tendes visto as 
Águias Francezas fugirem espavoridas na presença destes 
Chefes, e destes Exércitos, que pelo seu heroísmo se 
mostram dignos da causa de que temos emprehendido a 
defeza. 

Mas naõ bastam para salvar a Pátria as fadigas Militares: 
he igualmente necessário que todos no lugar a que os 
destinou a Providencia, desempenhem os seus deveres: Os 
Ministros da Religião ensinando aos Povos as Máximas 
da Moral Christaã, eas obrigaçoens de Vassallos: Os Ma­
gistrados exercendo huma justiça imparcial, e facilitando 
as operações dos Exércitos com o seu zelo, e exacto cnm-
primento das Ordens que se lhe dirigem : Os Pais de fa­
mílias inspirando a seus filhos, e domésticos o amor da 
Virtude, e a fealdade do Egoísmo. Todos em fim devem 
concorrer para estreitar os vínculos sociaes, que constitu­
em a força, e a energia das Nações. 

Desta maneira os vossos Antepassados, depois de se im-
mortalizarem na Europa, fizeram soar o brado da Gloria 
Portugueza ao longo da África; levaram o vosso nome ás 
mais affastadas Regiões do Oriente ; e vos prepararam além 
do Atlântico um vasto e rico Império. 

Naõ deixeis murchar os Louros, que os vossos Maiores 
souberam colher pelo Valor nos Combates, pela constância 
nos perigos, pela fidelidade á Religião, ao Soberano, e á 
Pátria. A Independência Nacional pede novos Sacrifí­
cios. Quem naõ escuta a sua voz imperiosa, querendo 
antes submetter-se aos caprichos de um déspota ; aquelles 
que segundo a sua condição naõ attendem aos deveres que 
lhe impõem o perigo commum, e as Ordens do Governo ; o 
que desobedece ás providencias dictadas pela segurança 
do Estado ; os que promovem a desunião, espalhando um 
terror intempestivo, ou uma falsa confiança ; estes, qual­
quer que seja a classe a que pertençaõ, seraõ o objecto iL< 
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ódio, e execração dos verdadeiros Portugnzes. A Lei 
vingará severamente os seus crimes, e os seus nomes seraó 
repetidos com infâmia, e abominaçaõ na mais remota po­
steridade. 

Portuguezes: A Pátria está em perigo de ser invadida 
pelos nossos inimigos. Evitai o laço de suas promessas 
insidiosas, de suas intrigas infames, e grosseiras. Cuidai 
desveladamente no desempenho fiel de vossos deveres, na 
exacta obediência ás Ordens das Authoridades Superiores. 
Uni-vos aos nossos Alliados, segui o exemplo dos nossos 
beneméritos Concidadãos, que marcham a expor sua vida 
pela causa da Rchgiaó, do Soberano, da Honra, e da In­
dependência Nacional. Tudo se deve ó Pátria. E quanto 
he glorioso arriscar a fazenda, o sangue, e a própria ex­
istência para salvalla! A Peninsula tem sido a sepultura 
de muitos milhares de nossos inimigos. A fome, as epi­
demias, a deserção, e o ódio á causa que servem, dimi­
nuem consideravelmente a força de seus exércitos. Quaes­
quer que sejam as alternativas da Guerra, o poder, ou a 
fortuna dos nossos inimigos nas suas correrias militares, 
tenhamos uniaõ e constância; contrastemos inalteravel-
nieiite as suas intrigas com a nossa fidelidade, as suas ar­
mas com a nossa intrepidez, e a Pátria será salva. Palácio 
do Governo em o 1°. de Junho de 1810. 

.IOAÓ ANTÔNIO SALTEII DE MENDONÇA. 

HESPANHA. 

Decreto. 
Kceonhccida já a Authoridade Soberana do Conselho 

de Regência por todas as Provincias do Reyno, uma de 
suas primeiras attenções nesta favorável coiijunctura lie 
restituir a Pátria essa porçaõ de braços úteis á sua de­
fensa, que por erro, por violência, ou por fraqueza se 
tem separado das suas Bandeiras. Desertores dcllas estes 
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homens fascinados buscaram na dispersão e na fugida a 
tranquillidade e o socego das suas habitações. * Que tem 
encontrado ? Novos perigos, novos precipicios, conse­
qüências do seu culpavel abandono, e da imprudência da 
sua conducta. Expostos por uma parte a ter de continuar 
no maior dos. delictos que as Leis nunca perdoam, e por 
outra a servir de instrumentos á iniqüidade dos tyrannos 
do seu paiz, se tem aggregado violentamente ás suas tro­
pas ; fugiram tio perigo, e das fadigas em que estavaõ em­
pregados pela virtude e pela honra, para cairem misera­
velmente nas agitações inseparáveis do crime e da infâmia. 
Elles imaginavaõ encontrar descanço. * Infelices,! Domi­
cilio, casa, familia, caricias de seus pais, prazeres inno-
centes, úteis e pacíficos trabalhos, tudo perderam, e naõ 
o recuperarão senaõ conquistando a independência da 

Pátria de seus atrozes aggressores. Em o duro aperto 
em que nos tem posto a usurpaçaõ estrangeira, naõ resta 
á mocidade Hespanhola meio algum entre a guerra e a 
paz, entre o serem virtuosos defensores do Estado que os 
chama e lhes perdoa, ou fazerem-se parrieidas com os hu-
Uiens Ímpios com Deos, e viver e morrer opprimiclos da 
execração do Ceo e da Terra. 

Que tal he a sorte a que vivem sugeitos esses Hespa­
nhoes, muito mais infelices ainda seja se achaõ incorpo­
rados nas Legiões Francezas. He sem duvida que um 
grande número delles se acharão mal com o descrédito 
deplorável do seu partido actual. Seai duvida os remor-* 
ços faraõ sentir em seus peitos os gritos dos seus parentes 
desamparados, e affrontados, c as reconvenções de seus 
Concidadãos, que amargamente os aceusaõ. Saõ por certo 
também estes mais dignos de lastima qi.*e de ira. Os Hes­
panhoes nasceram para a honra, e paia a virtude, assim como 
os Francezes actuaes para a iniqüidade e para a vileza ; e 
naõ he possivel que se ajustem gostosamente com ella co­
rações nascidos entre nós. Voltem pois ao seio da naçaõ 
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